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DECRETO EXECUTIVO N °°°° 3.043, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016. 
 
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 26.700,00 E REDUZ 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA . 
 

NELSON DALLABRIDA, Prefeito Municipal em Exercício de Nova Ramada, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, com fulcro 
no Inciso I, do Artigo 7º, da Lei Municipal Nº 1.368, de 10 de Dezembro de 2015, 

 
DECRETA: 

            Art. 1º Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR na seguinte classificação orçamentária: 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  
04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  
04 – Administração 
04.123 – Administração Financeira 
04.123.0001 – Apoio Administrativo ao Poder Executivo 
04.123.0001.2.011 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA FAZENDA 
3.3.90.33.00 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                             R$ 1.400,00 
(Fonte de Recurso: 0001 Livre) 
SUB-TOTAL                 R$ 1.400,00 
05 – SEC. MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 
05.01 – SEC. MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 
15 – Urbanismo 
15.451 – Infra-Estrutura Urbana  
15.451.0051 – Ampliação e Qualificação da Infraestrutura 
15.451.0051.1.013 – AMPLIAÇÃO E REMODELAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS 
44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES                      R$ 15.000,00 
(Fonte de Recurso: 0001 Livre) 
SUB-TOTAL               R$ 15.000,00 
07 – SEC. MUN. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
07.04 – OUTROS GASTOS COM SAÚDE 
08 – Assistência Social 
08.243 – Assistência a Criança e ao Adolescente 
08.243.0001 – Apoio Administrativo ao Poder Executivo 
08.243.0001.2.091 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.33.00 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                R$ 300,00 
(Fonte de Recurso: 0001 Livre) 
SUB-TOTAL                    R$ 300,00 
98 – ENCARGOS ESPECIAIS 
98.01 – AÇÕES NÃO INTEGRANTES DO PPA 
28 – Encargos Especiais 
28.846 – Outros Encargos Especiais 
28.846.0011 – Programas Integrados 
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28.846.0011.0.002 – CONTRIBUIÇÕES AO PASEP 
3.3.90.47.00 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS       R$ 10.000,00 
SUB-TOTAL               R$ 10.000,00 
(Fonte de Recurso: 0001 Livre)          
TOTAL                                                                                                               R$ 26.700,00 
Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto no Artigo 1º, a redução da seguinte 

dotação orçamentária: 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  
04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  
04 – Administração 
04.129 – Administração de Receitas 
04.129.0001 – Apoio Administrativo ao Poder Executivo 
04.129.0001.1.052 – CAMPANHA COMPRE NO COMÉRCIO DE NOVA RAMADA 
3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA        R$ 1.400,00 
(Fonte de Recurso: 0001 Livre) 
SUB-TOTAL                 R$ 1.400,00 
05 – SEC. MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 
05.01 – SEC. MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 
15 – Urbanismo 
15.451 – Infra-Estrutura Urbana  
15.451.0051 – Ampliação e Qualificação da Infraestrutura 
15.451.0051.1.012 – PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 
44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES                      R$ 25.000,00 
(Fonte de Recurso: 0001 Livre) 
SUB-TOTAL               R$ 25.000,00 
07 – SEC. MUN. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
07.04 – OUTROS GASTOS COM SAÚDE 
08 – Assistência Social 
08.243 – Assistência a Criança e ao Adolescente 
08.243.0001 – Apoio Administrativo ao Poder Executivo 
08.243.0001.2.091 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                R$ 300,00 
(Fonte de Recurso: 0001 Livre) 
SUB-TOTAL                    R$ 300,00 
TOTAL                                                                                                               R$ 26.700,00 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA , ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 04 de Novembro de 2016. 

 
Nelson Dallabrida 

Prefeito Municipal em Exercício 
Registre-se e Publique-se: 

 

                       
                             Róges Adorian 
          Secretário Municipal de Administração 


